
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2007
(Do Sr. William Woo)

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 
1996, que “Dispõe sobre as restrições ao uso e 
à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas,  medicamentos,  terapias  e 
defensivos  agrícolas,  nos termos do § 4°  do 
art. 220 da Constituição Federal.”

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta lei  dispõe que os rótulos  das embalagens de 
bebidas alcoólicas deverão conter a advertência de que é proibida a sua venda a 
criança ou a  adolescente.

Art. 2º O § 2º do art. 4º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4°............................. 
§  2°  Os  rótulos  das  embalagens  de  bebidas  alcoólicas 
conterão as seguintes advertências:
I - "Evite o Consumo Excessivo de Álcool";
II  –  “É proibida  a venda à criança  ou ao adolescente  de 
bebidas alcoólicas, sob pena de detenção de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, e multa, se o fato não constitui  crime mais 
grave,  nos  termos dos  arts.  81,  II,  e  243  do Estatuto  da 
Criança e do Adolescente (NR).’

Art. 3º Esta lei entra em vigor cento e vinte dias após a data 
de sua publicação oficial. *
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JUSTIFICAÇÃO

De  acordo  com  recente  artigo  publicado  na  “Revista  de 
Saúde Pública”1, os adolescentes constituem um grupo de risco peculiar entre os 
consumidores  de  bebidas  alcoólicas  em dois  aspectos  principais:  a  época  de 
início do seu consumo e a forma como bebem.

A precocidade de início do uso de álcool é um dos fatores 
preditores mais relevantes de problemas futuros. O consumo antes dos 16 anos 
aumenta significativamente o risco para beber pesado na idade adulta, em ambos 
os sexos.  Pesquisas indicam que quanto  menor  a  idade mínima legal  para  o 
consumo de bebidas, maiores as possibilidades de ocorrência de acidentes de 
trânsito relacionados ao álcool, de traumatismos acidentais, homicídios, suicídios 
e acidentes com armas de fogo.

Quanto à forma de beber,  estudos apontam que 90% do 
álcool consumido por adolescentes nos Estados Unidos ocorre na forma abusiva 
(binge drinking), ou seja, a ingestão de cinco ou mais doses na mesma ocasião, 
para homens, ou quatro ou mais doses para mulheres. Este padrão de consumo 
expõe o organismo jovem a doses tóxicas de álcool, predispondo-o a uma série 
de comportamentos de riscos, como gravidez indesejada, doenças sexualmente 
transmissíveis e acidentes automobilísticos.

Este problema é relevante para a saúde e segurança pública 
do Brasil: um levantamento realizado em 2004 com 48 mil estudantes do ensino 
público fundamental e médio mostrou que 44,3% haviam feito uso de álcool nos 
30  dias  que antecederam a pesquisa  e  11,7% dos adolescentes  pesquisados 
relataram seu uso freqüente (seis ou mais vezes no mês).

1 Rev. Saúde Pública v.41 n.4 São Paulo

*
E
7
2
2
9
2
A
E
0
0
*

 
  E

72
29

2A
E

00
 



3

A  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)  propõe  duas 
políticas de alta evidência de efetividade para diminuir os problemas relacionados 
ao  consumo  do  álcool  em adolescentes:  o  aumento  do  preço  da  bebida  e  a 
implementação e fiscalização da idade mínima para se beber. Esta última é a 
mais estudada, sendo consenso na literatura sua alta efetividade, elevado suporte 
científico, boa transposição cultural e baixo custo. Neste item, a disponibilidade 
comercial  também  desempenha  papel  relevante  e  vêm  sendo  conduzidas 
pesquisas em vários países para verificar com que facilidade os adolescentes 
obtêm bebidas alcoólicas em pontos de venda e de que forma a sua compra é 
realizada: diretamente, por meio de irmãos, amigos ou adquirindo as bebidas em 
casa.

Assim, procuramos dar a nossa contribuição para prevenir 
este grave problema de saúde pública,  para o que contamos com o apoio de 
nossos ilustres Pares nesta Casa.

Sala das Sessões, em         de                         de 2007.

Deputado William Woo 
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